
 
 

 

 

DECRETO Nº 028/2025 

 

Convoca a I Conferência Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS, em conjunto com a PRESIDENTE 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, no uso de 

suas atribuições,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a ser 

realizada no dia 01 de abril de 2025, no Salão da Igreja Luterana, situado a Rua Vereador 

Neri Ferreira de Souza, centro, Anitápolis. 

 

Art. 2º A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa constitui-se em instância 

máxima de participação, com o objetivo de promover a participação social para a 

proposição de ações que visem a superação de barreiras ao direito de envelhecer e à velhice 

digna e saudável, identificar os desafios do envelhecimento plural no país, e construir 

ações de equidade para a defesa, promoção e proteção dos direitos e da cidadania de 

pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa.  

 

Art. 3º A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema central: 

ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E DEMOCRACIA: URGÊNCIA POR 

EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO e como eixos temáticos: 

Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos 

sociais;  

Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao 

cuidado integral da pessoa idosa;  

Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e 

familiar da pessoa idosa;  

Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas 

velhices;  

Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos conselhos de direitos da pessoa 

idosa como política do estado brasileiro.  

 

 

 

 



 
 

 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anitápolis, 12 de março de 2025. 

 

 

SOLANGE BACK 

Prefeita Municipal 

 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 

12 de março de 2025. 

 

 

JÉSSICA RIEG HAVEROT 

Secretária Municipal de Administração, contabilidade e finanças 

 


